LEIN® 1197

SUMULA: Estabelece o Sistema de Classidicagéio
de Cargos e define o Plano de Carreira dos Servi-
res do Quadro Préprio do Magistério e d4 outras
providéncias:

A CAMARA MUNICIPAL DE PALMITAL,

Estado do Parand, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
TITULO 1
Das Disposig¢bes Preliminares
Capitulo Unico
Do Campo de Aplicagfo e das Definigtes

Artigo 1° - O presente Sistema de Classificactio de
Cargos organiza o Quadro Préprio do Magistério da Prefeifura Municipal de Palmital, do
Ensino Fundamental e estabelece o regime juridico a ele vinculado.

Artigo 2° - Para os efeitos desta Lei entende-se
por:

1 - Integrante do Quadro Préprio do Magistério, todos os
profissionais do ensino que exergam atividades de docéncia e que fornecem suporte pedagégico
direfo as atividades de ensino, incluidas as de diregéio e superviséo escolar.

II - Cargo Piiblice, o conjunto de atribuigfes e responsabilidades
conferidas ao Quadro Préprio do Magistério, sendo caracterizado pelo exercicio de atividades
no ensino pré-escolar e findamental.

II - Classe, a posi¢io, no Quadro Proprio do Magistério,
caracterizada pela exigéncia de grau de habilitagfio profissional especifica e niveis de
elevagdo de vencimento proprio.

IV - Atividades inerentes a educagfio, ou nela incluida a diregéo e
a superviséio escolar.

TITULO TT

Do Quadro Préprio do Magistério




Art. 3° - Os cargos do Quadro Proprio deo
Magistério serfio providos, segundo o Regime Juridico deste Estatuto, preferencialmente
mediante concurso pablico de provas ou de provas e titulos, ou formas simplificadas de selegéo
piiblica, que assegurem igualdade de oportunidades, valorizando o mérito e a qualificagfio, com
excegfio do Cargo de Diretor de Escola, que sera exercido mediante designagdo do Executivo
Municipal, percebendo por tal, a Gratificag#o de Diregéo.

Artigo 4° - O Quadre Préprio do Magistério
compde-se de quatro classes, niveis e elevagfo, e respectivos vencimentos de acordo com o
Anexo I, integrante desta Lei.

Artigo 5° - A estruturagéio do Quadro Proprio do
Magistério compreende a drea de atuagiio da pré-escola e das quatro séries iniciais do ensino
findamental:
§ 1° - A drea de atuagfio ¢ agrupada em classe conforme a
formagfio minima para o exercicio da profisséio;
§ 2° - As classes sdo em numero de quatro, em fingfio da

habilitagfio, assim composta:

CLASSE A: Pelo integrante do Quadro Proprio do Magistério que
possui habilitagio minima especifica de segundo grau completo com habilitagéo para o-
Magistério;

CLASSE B: Pelo integrante do Quadro Proprio do Magistério que
possui habilitagfo minima especifica de gran superior ao nivel de graduagfio obtida em curso de
curta duragéo, representada pela Licenciatura Curta;

CLASSE C: Pelo integrante do Quadro Préprio do Magistério que
possui habilitagéio minima especifica de gran superior com duragféio plena, representada pela
Licenciatura Plena.

CLASSE D: Pelo integrante do Quadro Préprio do Magistério que
possui habilitagio de gran superior, com duragéio plena, e curso de pés graduagéio, representada
pela Licenciatura Plena com Pos Graduag#o;

TITULO I
Do Provimento e da Vacancia dos Cargos
CAPITULOI

Das Disposigdes Preliminares

Artigo 6° - Os cargos do Quadro Préprio do
Magistério serfio providos por:



I - Nomeagéo
II - Reintegragéio
1l - Aproveitamento

Artigo 7° - A primeira investidura em cargo de
Provimento Efetivo dependerd de aprovagfio em Concurso Piblico de provas ou de provas e
titulos, assegurada a mesma oportunidade para todos.

Artigo 8 - S0 podera ser provido em cargo do
Quadro Préprio do Magistério quem satisfizer os seguintes requisitos:
1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado;
1I - Estar em dia com as obrigagdes eleitorais;
I - Estar em dia com as obrigagbes e os encargos militares

previstos em lei;
IV - Apresentar condig8es anatoma psicofisiolégicas compativeis

com o exercicio do cargo;
V - Ter no minime 18 anos completos;
VI - Ter a formagfic minima para o exercicio da profissio

conforme especifica o artigo 5° desta Ler;
VII - Cumprir as demais exigéncias em Lei.

CAPITULO I
Do Concurso e Ingresso

Artigo 9° - Os concursos pablicos para os
integrantes do Quadro Préprio do Magistério serfio realizados pelo 6rgo competente do
Executivo Municipal sempre que houver vagas disponiveis a serem preenchidas, e, dentro da
necessidade de contratagéio.

Parégrafo Unico: A validade dos concursos serd de dois anos
contados da publicagéio do resultado.

Artigo 10 - Para a realizagdo e participagio em
concurso piiblico observar-se-fio as exigéncias fixadas em regulamento préprio de cada
CONCUrso.

CAPITULO I
Da Nomeagio

Artigo 11 - A primeira investidura no Quadro
Préprio do Magistério dar-se-4 afravés do ato de nomeagéio.



§ 1° - A nomeagfio seguird rigorosamente a ordem de
classificagfio no concurso e atenderd o requisito de aprovagio em exame de saide pelo érgfio
competente do municipio, garantida a nomeagdio ao deficiente cuja capacidade permita o
exercicio do cargo.

§ 2° - Os candidatos aprovados no concurso seriio chamados,
afravés de publicagdo no érgfio oficial do municipio, com prazo de cinco dias, sendo
comunicado no ato, do local onde prestars os servigos e dos documentos exigidos para seu

ingresso;

§ 3° - O nfio comparecimento do candidato no prazo estipulado na
convocagfio implicard na perda do direito de nomeagfo;

§ 4° - Observado o prazo constante da convocagfio ¢ facultado o
pedido de deslocamento para o final da ordem de classificagfo.

CAPITULO IV
Da Posse

Artigo 12 - Posse é o ato que completa a
investidura em cargo piiblico do Quadro Proéprio do Magistério.

Artigo 13 - O integrante do Quadro Préprio do
Magistério serd considerado empossado com a assinatura do termo que consta o ato que o
nomeou ¢ o compromisso de fiel cumprimento dos deveres o atribuigdes do cargo ¢ exigéncias
deste estatuto.

§ Unico - O referido termo serd assinado pelo nomeado e pelo
titular do 6rgéio da administragfio, a quem incumbe dar posse,

Artigo 14 - A autoridade que der posse verificard,
sob pena de responsabilidade, se foram satisfeitas as condigdes legais para investidura.

Artigo 15 - A posse deve verificar-se no prazo de
5 (cinco) dias Gteis contados da data da publicagio do ato de nomeagéio no 6rgdo oficial do
Municipio.

§ 1° - O prazo de que trata este artigo poders ser prorrogado, no
caso de motivo relevante, por até 30 (trinta) dias mediante solicitagdo por escrito do
interessado e despacho favordvel da autoridade competente para dar posse.

§ 2° - Néo se efetivando a posse, por omisséio do nomeado, dentro
dos prazos previstos neste artigo, tornar-se-4 sem efeito a nomeacio.



CAPITULO V
Do Exercicio, da Jornada e da Carga Suplementar de Trabalho
Segfio I

Do Exercicio

Artigo 16- O exercicio ¢ a préitica de atos préprios
do cargo e terd inicio na data da posse.

Artigo 17 - O inicio, a interrupgdo e o reinicio
serfio registrados em livro préprio ¢ comunicados pelo Chefe imediato ao seu superior
hierdrquico.

§ Unico - Ao Chefe imediato do nomeado, compete dar-lhe
exercicio.

Artigo 18 - No caso de reintegragfio, o exercicio
ter4 infcio no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicagdo do ato no érgfo oficial, podendo .
ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, mediante solicitagio por escrito do interessado e
deferimento do Chefe do Executivo.

SECAO I
Da Jornada de Trabalho

Art. 19 - Fica instituida a jornada de trabalho de

20 horas semanais.
§ 1° - As jornadas de trabalho s#o definidas tomando-se como

referéncia a fingdo docente;
§ 2° - Define-se como fungfio docente, o niimero de horas de aula

equivalente a jornada escolar média dos alunos, acrescida de horas-atividades;

Art. 20 - A fungfio docente corresponde a 20 horas
de aula semanais acrescida de pelo menos 5 horas- atividade, num total de 25 horas.

§ UNICO: Define-se como horas-atividade aquelas destinadas a
programagfo e preparagdo do trabalho didético, 4 colaboragfio com as afividades de diregfio e
administragéio da escola, ao aperfeigoamento profissional e  articulagéo com a comunidade.

Art. 21 - A jomada de trabalho serd cumprida
obrigatoriamente na escola, salvo deliberagiio em contrdrio do Diretor do Departamento
Municipal de Educagfio ou érgfio equivalente.



SECAO IV
Da Jornada de Trabalho Ideal

Art. 22 - A jornada de trabalho ideal corresponde
a uma fingéio docente e meia, num total de 30 horas semanais de aula e, pelo menos, 7.5 horas-
atividade.

Art. 23 - Pelo Exeercicio da jornada de trabalho
ideal, perceberd, o integrante do Quadro Préprio do Magistério um adicional de 50% incidente
sobre o valor da jomada de trabalho minima.

Art. 24 - A jomada de trabalho ideal, serd paga,
dentro dos parimetros do artigo anterior, como gratificagfio e nfio infegrard a remuneragfio
efetiva do servidor, podendo ser, mediante mera conveniéncia, concedida ou tirada.

§ Unico - Jornadas maiores ou menores sé
serfio admitidas excepcionalmente e serfio calculadas como fragdes da fungfio docente.

CAPITULO V
Do Estégio Probatério e da Estabilidade

Art. 25 - O Estigio Probatério é o periodo de 2
anos de efetivo exercicio, dentro do qual apurar-se-do os requisitos de idoneidade, dominio
metodolégico, dominio de conteiido, pontualidade, assiduidade e disciplina.

§ Unico: A nfio obervéncia de qualquer requisito citado no caput
deste artigo implicard na prorrogag#o do perfodo do estigio ou exoneragfo, conforme o caso.

Art. 26 - Seré considerado estivel, o integrante do
Quadro Préprio do Magistério nomeado por concurso, que cumprir os requisitos previstos no
artigo anterior, ou ap6s decorridos 2 (dois) anos o que lhe garante a permanéncia no servigo

puablico.
Art. 27 - Seré dispensado de Estagio Probatério

por ser considerado ja realizado o integrante do Quadro Préprio do Magistério que jd esteja
estdvel pela antigidade de contratagfio dentro do Quadro Geral do Municipio de Palmital.

CAPITULO VI
Do Avango por Habilitagdo, Promogéio e da Opgéo
Art. 28 - Considera-se avango vertical por

habilitagfio, a elevagdio do integrante do Quadro Proprio do Magistério para o mesmo nivel da
Classe imediatamente superior.



Pardgrafo Unico: aplicar-se-4 o disposto neste artigo aos
integrantes do Quadro Préprio do Magistério, que na data da entrada em vigor desta Lei nfio
possuam habilitagéio que possibilite o avango vertical e aos que ingressarem no Quadro em data
posterior ap6s a sua vigéncia.

Art. 29 - Nio poderd ser promovido por avango
vertical por habilitagio o integrante do Quadro Proprio do Magistério em estagio probatério,
aposentado, em disponibilidade e colocado a disposigho sem énus. *

Art. 30 - Considera-se promogio a elevagio de
um nivel para outro imediatamente superior, dentro da mesma classe e dar-se-4 por tempo de
servigo.

§ Unico: A promogfio por tempo de servigo dar-se-4 no prazo
minimo de 05 (cinco) anos no nivel, podendo ter no méximo 15 (quinze) faltas.

CAPITULO VI

Da Reintegragéo

Art. 31 - A reintegragio, que decorre de deciséo
administrativa ou judicial, transitada em julgado, e o reingresso no Quadro Préprio do
Magistério com o restabelecimento dos direitos decorrentes de afastamento.

§ Unico: A deciséio administrativa que determinar a reintegragéio
serd proferida em pedido de revisfo do processo.

Art. 32 - Invalidada por senten¢a a demissdo o
integrante do Quadro Préprio do Magistério serd reintegrado, e, exonerado quem lhe ocupava o
lugar ou, se ocupava outro cargo, a este reconduzido sem direito de indenizagdo.

§ 1° - Havendo sido transformado ou extinto o cargo em que se
deve verificar a reintegragfio, esta se fard em outro cargo de vencimentos e fingBes
equivalentes.

§ 2° - Néo sendo possivel fazer-se a reintegragfio na forma
prevista neste capitulo, o integrante do Quadro Préprio do Magistério serd posto em
disponibilidade com vencimentos e demais vantagens devidas, de forma proporcional.

§ 3° - O integrante do quadro Proprio do Magistério reintegrado
serf submetido a inspegéio médica

§ 4° - Verificada a incapacidade fisica do integrante do Quadro
Proprio do Magistério, serd ele aposentado no cargo que houver sido reintegrado. 9



CAPITULO IV
Do Aproveitamento

Art. 33 - Aproveitamento é o reingresso no quadro
Préprio do Magistério do funciondrio em disponibilidade.

§ 1° - O aproveitamento do integrante do Quadro Préprio do
Magistério em disponibilidade far-se-d, preferencialmente, em cargo equivalente, por sua
natureza e vencimento, ao anteriormente ocupado.

§ 2° - O integrante do Quadro Préprio do Magistério, que néo
tomar posse e nio entrar no exercicio do cargo em que haja sido aproveitado, dentro do prazo
legal, terd sido tornado sem efeito e cassada a disponibilidade, com perda de todos os direitos
de sua anterior sifuagéo.

§ 3° - No caso do aproveitamento dar-se em cargo de
vencimento inferior ao cargo anteriormente ocupado tera o reintegrante do Quadro Préprio do
Magistério direito a diferenga.

§ 4° - Serd aposentado mo cargo anteriormente ocupado ©
integrante do Quadro Préprio do Magistério em disponibilidade que for julgado incapaz em’
inspegdio médica, computando-se para o cdlculo da aposentadoria o periodo de disponibilidade.

CAPITULO X

Da Reverséo

Art. 34 - Reversfio é o ingresso do aposentado no
Quadro Préprio do Magistério, quando insubsistentes os motivos da aposentadoria.

Art. 35 - A reversfio far-se-d4 a pedido ou ex-
officio somente para mesmo cargo ou aquele em que se tenha transformado.

§ 1° - O aposentado nfio podera reverter a atividade se contar
mais de 60 (sessenta) anos de idade.

§ 2° - Para que a reversdo possa efetuar-se, ¢ necessaria a
comprovagio da inexisténcia de incapacidade em inspegfo médica.

§ 3° - O integrante do Quadro Préprio do Magistério, que tenha
obtido reversdio ndo poderd novamente ser aposentado, sem que, a partir de entfo, haja
decorrido 02 (dois) anos de efetivo exercicio, salvo se a nova aposentadoria for por motivos
de invalidez.

§ 4° - O tempo que o ex-integrante do Quadro Prépr do
Magistério esteve aposentado contard somente para a nova aposentadoria.



Art. 36 - Sera cassada a aposentadoria do
integrante do Quadro Préprio do Magistério, que nfio tomar posse e nfio entrar em exercicio
dentro dos prazos legais definidos neste Estatuto.

CAPITULO XI
Da Substituigdo .

Art. 37 - Pode haver substifui¢lio renmmerada no
impedimento legal de ocupante de fimgdo gratificada, quando a substituigdo for igual ou
superior a 30 (trinta) dias.

§ Unico: A substitiigo depende da expedigio do ato da
autoridade competente, dando direito ao substituto 4 remuneragio correspondente ao cargo ou
fungfio para qual foi nomeado ou designado, e durard enquanto subsistentes os motivos que a
determinaram.

Art. 38 - As substituigdes serfio preenchidas,
preferencialmente, por integrantes do Quadro Préprio do Magistério, lotado no mesmo
estabelecimento de ensino. )

CAPITULO X1

Da Readaptagiio

Art. 39 - Readaptacéio é o provimento do integrante
do Quadro Préprio do Magistério, em cargo do Quadro Geral, mais compativel com a sua
capacidade fisica ou intelectual, podendo ser realizada ex-officio ou a pedido, quando ficar

devidamente comprovado que:
I- A modificagio do estado fisico ou das condigdes de saide do

finciondrio diminui sua eficiéncia no cargo.
- O estado mental néio corresponde mais as exigéncias do cargo.

§ 1°- A readaptacfio prevista neste artigo néio acarretara redugéo

de vencimento.
§ 2°- O processo de readaptagfio serd iniciado medianfe laudo

formado pelo Orgfio Médico Pericial do Municipio.

Art. 40 - Dependendo das condiges, o integrante
do Quadro Préprio do Magistério podera ser readaptado, no proprio Quadro, para o exercicio
de horas-atividade.

§ Unico - No caso deste artigo, ao ser readaptado aplicam-se as
mesmas regras da jornada de trabalho e da aposentadoria especial.

[y



CAPITULO XIII

Da Vacéncia
Art. 41 - A vacéincia decorrera de:
I - Exonerag#io;
1I- Demisséo;
II- Opgéo; *
IV- Readaptagfio (Art. 39)
V- Aposentadoria;

VI- Falecimento.

§ 1°- Dé-se a exoneragéo:

I- A pedido do integrante do Quadro Préprio do Magistério.

II- “Ex-officio™

a) quando o integrante do Quadro Préprio do Magistério nfio
tomar posse ou nfo enfrar em exercicio no prazo legal;

b) quando nfo satisfazer as condigBes do estagio probatério.

§ 2°- A demissdo ¢ aplicada com penalidade, mediante aberfura
de inquérito administrativo, disciplinado através do Estatuto do Quadro Geral de Servidores do
Municipio.

TITULO IV
Dos Direitos e Vantagens
CAPITULO1

Do Vencimento e da Remuneragiio

Art. 42 - Vencimento ¢ a refribuigfo devida ao
integrante do Quadro Préprio do Magistério, pelo efetivo exercicio do cargo, correspondente
ao padréo fixado em lei.

Art. 43 - Remuneragfo é a refribuigfio pecunidria
devida ao integrante do Quadro Préprio do Magistério pelo efetivo exercicio do cargo,
correspondente ao vencimento padriio, acrescido das vantagens previstas em lei.

Art. 44 - A remuneragfio dos docentes do ensino
fundamental tomara como referéncia o custo-aluno anual, de tal forma, que a remuneragfio média
mensal para uma fing#io docente de 20 horas de anla e 5 horas-atividade, corresponda, pelo
menos, ao custo-aluno anual.



§ Unico: A tabela de vencimentos estd contemplada no Anexo I
desta Lei.

Art. 45 - Perder4 o vencimento do cargo efetivo o
integrante do Quadro Préprio do Magistério:

I- Nomeado para o cargo em comissfo, ressalvado o direito de
opgho. &

1I- Em exercicio de mandato eletivo da Unifio e do Estado.

- Em exercicio de mandato eletivo do Municipio de Palmital,

havendo incompatibilidade de hordrios.

Art, 46 - Perdera o integrante do Quadro Proprio
do Magistério o vencimento do dia em que faltar ao servigo.

§ Unico: Da semana em que tiver 02 (duas) ou mais faltas ao
servigo, perderd o integrante do Quadro Préprio do Magistério o sdbado ¢ o domingo ou o dia
de repouso.

CAPITULO I

De Tempo de Servigo

Art. 47 - S#o computados como de efetivo
exercicio os afastamentos em virtude de:

I- Férias;

1I- Casamento, até 08 {oito) dias;

II- Luto até 08 (oito) dias por falecimento do cénjuge ou
companheiro na forma de lei, descendentes, ascendentes, irmios e até 02 (dois} dias por
falecimento de sogros.

IV- Jiiri e oufros servigos obrigatérios por lei.

V- Convocagdo para o servigo militar.

VI- Exercicio de mandato eletivo Municipal, Estadnal on Federal.

VII- Missdio ou estudo no exterior ou no territério nacional
mediante autorizagéio do Chefe do Poder Executivo, quando com 8nus para o municipio.

VII- Licenga para tratamento de saide.

IX- Licenga no caso de acidente de trabalho ou em decorréncia de
doenga profissional.

X - Licenga 4 gestante.

XI - Exercicio de mandato de Presidente em entidade Municipal

de reapresentagfio de Classe.

Art. 48 - O tempo de servigo piiblico prestado sob
o regime estafutdrio, a outro Municipio, Estado e Unido, serd computado para efeito de
aposentadoria e disponibilidade. .

&



Art. 49 - O tempo de servigo prestado as Forgas
Armadas serfio computados para todos os efeitos legais, devendo ser computado em dobro o
tempo todo em operagdo de guerra.

§ 1°- Os efeitos dar-se-fio a partir da formalizagfio do pedido.

§ 2°- Para os aposentados e para os fincionarios em atividade,
que tiveram a incorporagdo para efeitos de aposentadoria e disponibilidades, a incorporagdo
para todos os efeitos legais dar-se-4 “ex-officio”, a partir da vigéncia desta Lei.

Art. 50 - O tempo que o integrante do Quadro
Proprio do Magistério estiver & disposigéio de outros 6érgéos ou entidades sem 6nus para o
Municipio, e o tempo de atividades recepcionados nos termos de lei n° 6.317 de 7 de maio de
1.982, prestados no servigo pablico e empresas privadas, serd computado somente para efeitos
de aposentadoria.

CAPITULO Il
Das Férias

Art. 51 - O integrante do Quadro Préprio do’
Magistério gozara 45 (quarenta e cinco) dias de férias por ano, distribuida nos perfodos de
rescesso escolar conforme interesses do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 52 - E vedada , em qualquer hipétese, a
conversfo das férias em dinheiro.

CAPITULO IV
Das Licengas

Art. 53 - Conceder-se-4 ao integrante do Quadro
Préprio do Magistério as seguintes licengas:

1- Para tratamento de saide;

II- Quando acidentado no exercicio de suas atribuigdes;

I - A gestante;

IV- Quando convocado para o servigo militar;

V- Para concorrer a cargos eletivos;

VI- Para freqiientar cursos de aperfeigoamento ou especializagéo;

VII- Para amamentar;

VII- Para estudo ou missdio no Pafs ou no exterior quando
designado ou antorizado pelo Chefe do Poder Executivo.

IX- Para participar em competi¢bes esportivas oficiais, pelo
tempo de sua duragiio, nos ambitos Municipais, Estadual, Nacional e Internacional, na
qualidade de técnico, drbitros e atletas, quando autorizado pelo Execufivo.



Art. 54 - As licengas previstas nos incisos I a Il e
XII do artigo anterior, dependem da inspegiio médica e serfio, concedidas pelo prazo indicado
no respectivo laudo expedido pelo 6rgdo pericial do Municipio.

SECAOI

Licenga para Tratamento de Saiide

Art. 55 - A licenga para tratamento de safide serd
concedida “ex-officio”, ou a pedido do integrante do Quadro Préprio do Magistério, ou de seu
representante, quando, aquele ndo possa fazé-lo.

§ Unico- Nos casos previstos no “Caput’ deste artigo, ¢
indispensavel a inspe¢fio médica que serd realizada pelo 6rgéo da Pericia Médica do
Municipio.

Art. 56 - No decurso do afastamento, o 6rgéo que
conceden a licenga poderé “ex-officio”, on a pedido, concluir pela ressegiio, pela prorrogagéo,
readaptagfio ou aposentadoria do integrante do Quadro Préprio do Magistério.

Art. 57 - No caso de licenga para tratamento de.
saiide o integrante do Quadro Préprio do Magistério obster-se-4 de atividades remuneradas sob
pena de interrupgdo da licenga, com perda total dos vencimentos, até que reassuma o ¢argo ou
fingdo.

Art. 58 - O integrante do Quadro Préprio do
Magistério licenciado para tratamento de saiide, acidentado no exercicio de suas finges ou
acometido de doengas profissionais, recebera integralmente os vencimentos e demais vantagens
inerentes do cargo ou fingéo, conforme definido em regulamento.

Art. 59 - O integrante do Quadro Proprio do
Magistério que se omitir ou recusar a inspe¢fio médica ou ndo seguir o tratamento adequado
sera punido disciplinarmente no primeiro caso, e com o cancelamento da licenga no segundo.

SECAO NI
Licenga Compulséria

Art. 60 - O integrante do Quadro Préprio do
Magistério acometido de tuberculose ativa, deficiéncia mental, neoplasia maligna, hanseniase
(lepra), paralisia, cegueira, cardiopatia grave, doenca de Parkison incompativeis com o
trabalho e outras moléstias que a lei indicar, conforme a medicina especializada, mediante
laudo médico do 6rgio municipal, serd compulsoriamente licenciado, com direito 4 percepgéio
dos vencimentos integrais e das vantagens obtidas a titulo permanente.
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§ Unico - Prevé-se também licenga compulséria, por interdigfio
declarada pelo Orgiio Pericial do Municipio por motivo de doenga infecto-contagiosa em
pessoa coabitante da residéncia do integrante do Quadro Proprio do Magistério,

Art. 61 - Para verificagdo das moléstias acima
indicadas a inspe¢fio médica sera feita obrigatoriamente, pelo 6rgdo pericial do municipio,
podendo o integrante do Quadro Préprio do Magistério requerer nova inspegdo e oufros exames
de laboratério caso nfo se conforme com o lando. .

SECAOV
Licenca a Gestante

Art. 62 - A integrante do Quadro Préprio do
Magistério gestante é concedida, mediante inspe¢io médica 120 (cento e vinte) dias
consecutivos de licenga, com direito a percepgio de vencimentos integrais e vantagens obtidas
a titulo permanente.

§ 1°- Salvo prescrigfo médica em contrério a licenga deverd ser
concedida a partir do 8° (oitavo) més de gestacdo. :

§ 2°- Quando necessdria a preservagdo do recém-nascido, a
licenga poder4 ser prorrogada na forma da lei.

§ 3°- A licen¢a de que trata este artigo serd concedida por 60
(sessenta) dias 4 mfe adotiva, quando comprovada judicialmente a adogfio, a partir da
apresentagfio do respectivo comprovante.

SECAO IV
Licenga para Amamentar

Art. 63- Toda mée, mesmo adotiva, terd direito a
licenga especial por 03 (frés) meses para amamentar o recém-nascido.

Art. 64- A licenga serd concedida por 1 (uma) hora
didria no inicio e no final do expediente, a critério da integrante do Quadro Préprio do
Magistério.

Art. 65 - A licen¢a serd concedida mediante a

apresentagdo do Registro de Nascimento ou do documento judicial de adogfo do recém-
nascido.



CAPITULO V

Da Aposentadoria

Art. 66 - O integrante do Quadro Préprio do
Magistério serd aposentado.

I- Por invalidez

II- Facultativamente, apés 30 (frinta) anos de servigo, quando
professor, e apés 25 (vinte e cinco) anos quando professora, no efetivo exercicio de funges do
Magistério, com proventos integrais.

- Compulsériamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com
proventos proporcionais ao tempo de servigo.

§ 1°- A aposentadoria por invalidez serd sempre precedida de
licenga para tratamento de saiide, por perfodo ndo inferior a 24 (vinte e quatro) meses, salvo
quando a Junta Médica formada por Médicos do Orgfio Pericial do Municipio, declarar a
incapacidade definitiva para o servigo.

§ 2°- No caso do inciso II deste artigo, comprovado o tempo de
servigo, e se for decidido a pedido de aposentadoria no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a
contar da data do protocolo do requerimento, o integrante do Quadro Préprio do Magistério
ficard legalmente dispensado de suas atribui¢8es funcionais.

Art. 67 - O integrante do Quadro Préprio do
Magistério em atividade, que efetivamente exercer por perfodo nfio inferior a 02 (dois) anos,
ininterrupto ou nfio, fimg#io gratificada, ter4 como provento de inafividade a remuneragéio da
funcéio gratificada que estiver exercendo a data da respectiva aposentadoria, sem a perda do
direito de opgfio de vencimento.

Art. 68 - Os proventos de aposentadoria seréio
sempre reajustados nos mesmos percentuais dos reajustes concedidos acs integrantes do Quadro
Préprio do Magistério em atividade.

CAPITULO VI

Da Disponibilidade

Art. 69 - Disponibilidade ¢ o afastamento do
integrante do Quadro Préprio do Magistério estdvel, em virtude de extingéio do cargo, ou da
declaragéio de sua desnecessidade com vencimentos proporcionais ao tempo de servigo.

§ Unico- O integrante do Quadro Préprio do Magistério em
disponibilidade ser, obrigatériamente, aproveitado na primeira vaga que ocorrer, atendidas as
condigdes de habilitagtio profissional e equivaléncia de vencimentos.
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Art. 70 - O integrante do Quadro Préprio do
Magistério ficard em disponibilidade remunerada quando, tendo sido reintegrado, nfic for
possivel, na forma deste estatuto sua recondugéio ao cargo anteriormente ocupado.

CAPiTULO VII

Das Vantagens °

Art, 71 - Além do vencimento do cargo, ©

integrante do Quadro Préprio do Magistério poderd perceber as seguintes vantagens pecunidria:

I- Adicional por tempo de servigo.

1I- Gratificagdes.

a) especial.

b) saldrio familia

¢) natalina

d) de diregiio

¢) de escolaridade

V- Auxilio funeral

Art. 72 - O integrante do Quadro Préprio do
Magistério obtera gratificagées por tempo de servigo.

I- abase de 5% (cinco por cento) por quinquénio, até completar
30 (trinta) anos de servigo num total de 30% (trinta por cento) e 5% (cinco por cento) por ano
excedente, até atingir maximo de 50% (cingiienta por cento).

Art. 73 - Pelo exercicio em atividade de educagéo
¢ reabilitagio de excepcionais, o integrante do Quadro Préprio do Magistério perceberd uma
gratificagdio especial correspondente a 50% (cingllenta por cento) de seus vencimentos
inclusive incorpordvel aos seus proventos de aposentadoria se houver exercido por um periodo
néo inferior a 10 (dez)anos consecutivos.

§ Unico- Para o exercicio em atividade de educagdo e
reabilitagfio de excepcionais, serd designado o integrante do Quadro Préprio do Magistério
quando possuir habilitagfo especifica na drea.

Art. 74 - O infegrante do Quadro Préprio do
Magistério poderd receber compensagfio de despesas de viagem e hospedagem, a titulo de
ajuda de custo, quando, no exercicio de sua fingdo, tiver que prestar servigos fora do territério
Municipal, podendo percebé-la também, a critério da autoridade competente, no caso de
viagem para fins de estudo, congressos, encontros, simp6gios e convengdes.

Art. 75 - As gratificagbes a que se refere o artigo
71 inciso II, letras b e ¢, e o auxilio a que se refere o inciso IV, sfio devidas na forma definida
na Lei Municipal n° 14/91 de 29.07.91.
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Art. 76 - Para o exercicio do cargo de
Diretor de Escola, perceberd o integrante do Quadro Préprio do Magistério designado para a
fung#io, uma Gratificago equivalente a 50% (cincoenta por cento) do total da sua remuneragdo.

Art. 77 - A Gratificagiio de Escolaridade
serd atribuida aos integrantes do Quadro Préprio do Magistério, de acordo com o nivel de
escolaridade, como segue:

CLASSE ESPECIFICACAO % SOBRE REM BASICA
A 2° Grau com Habilitagiio em Magistério -
B 3° Grau com Licenciatura Curta 20%
@ 3° Grau com Licecciatura Plena 35%
D 3° Grau com Pé6s Graduagéo 50%
CAPITULO VIO

Direito a Petigfo

Art. 78 - E assegurado ao integrante do Quadro
Préprio do Magistério o direito de requerer e representar perante a Administragio Municipal.

Art. 79 - O requerimento ou representagfio sera
dirigida 4 autoridade competente para decidi-la, podendo ser encaminhado por intermédio da
antoridade a que esteja imediatamente subordinado o requerente.

Art. 80 - Cabe pedido de reconsideragfio no prazo
de 15 (quinze) dias, contados da ciéncia do interessado.

Art. 81 - O pedido de reconsideragfio interrompe a
prescrigéio, por 1 (uma) vez, tendo prosseguimento, a contagem do prazo, a partir da decisdo.
CAPITULO IX

Da Prescrigio

Art. 82 - Prescreve-se no prazo de 5 (cinco) anos o
direito 4 reparagéio por inflagfio ao presente estatuto.

§ Unico- Tratando-se de prestagfio periédicas ou de trato
sucessivo, o prazo prescricional e de 01 (um) ano, comegando a correr, a partir da
exigibilidade do direito.



CAPITULO X

Do Aperfeigoamento e da Especializagio

Art. 83 - O integrante do Quadro Préprio do
Magistério devera freqientar cursos de aperfeigoamento ou de especializagdo profissional para
os quais seja expressamente designado ou convocado pela Administrigéo.

Art. 84 - O municipio promoverd e organizard
cursos de aperfeigoamento e especializagfio sobre novas técnicas e orientagBes pedagdgicas,
aplicdveis as distintas atividades, dreas de estudo e disciplina.

TITULO V

Da Orientagfio Educacional e Supervisfo Escolar

Art. 85 - O Orientador Educacional é o integrante
do Quadro Préprio do Magistério, que tem a fungfio de prestar assisténcia ao educando’
individualmente ou em grupo, coordenando e integrando os elementos que exercem influgncias
em sua formagéo, preparando-os para o exercicio de opgdes basicas.

Art. 86 - O Supervisor Escolar é o integrante do
Quadro Préprio do Magistério que tem a fingfio de coordenar o plansjamento, a execugfio e a
avaliagdo do processo pedagdgico na escola, para que seja cumprida a finalidade da mesma.

§ Unico- O Orientador Educacional ¢ o Supervisor Escolar
exercerfio seus respectivos cargos obedecendo aos critérios de lotagio fixados pelo 6rgilo de
Educagéo.

TITULO VI
Da Diregfo da Escola

Art. 87 - O Diretor de Escola ¢ o integrante do
Quadro Préprio do Magistério que tem fingfio de administragio e disciplina, para que a escola
cumpra sua finalidade.

Art. 88 - O Diretor de Esscola serd indicado pelo
Prefeito Municipal ouvindo o Diretor do Departamento de Educagfo.



TITULO VI

Do Regime Disciplinar e da Responsabilidade.

Art. 89 - Aplica-se aos integrantes do Quadro

Préprio do Magistério as disposi¢des do Estatuto dos Funciondrios Pablicos Municipais,
relativas ao regime disciplinar sobre responsabilidade.

TITULO VIII

Das Disposigdes Finais e Transitorias

Art. 90 - O dia do Professor serd comemorado no
dia 15 de outubro.

Art. 91 - O Municipio assegurara:
I- Os limites recomendados pelas normas diddticas e pedagbgicas
para lotagdo de alunos nas classes, observando os seguintes parmetros.

Pré - Escola 25 alunos
1* e 2° séries do Ensino Fundamental 30 alunos
3% e 4 séries do Ensino Fundamental 35 alunos
5% a 8° géries do Ensino Fundamental 40 alunos

II- O estimulo a vida associativa e recreafiva dos integrantes do
Quadro Proprio do Magistério através de sua associagfio de classe.

II- O estimulo & publicagéo de livros, a pesquisa ciéntifica e
produg@es similares, quando contribuirem para a educagfio ¢ cultura

Art. 92 - Na promogéo por tempo de servigo serd
considerado o tempo de servigo anterior 2 vigéncia desta lei.

Art. 93 - Os docentes integrantes do Quadro
Préprio do Magistério, considerados leigos, que nféio possuem pelo menos 2° grau completo
com habilitagio em Magistério, terfio, até o ano 2.001 para se habilitarem, a partir daf,
consideram-se extintos estes cargos, sendo entéio os servidores enquadrados nesta categoria,
colocados em dispenibilidade conforme previsto nesta Lei.

Art. 94 - E vedada a realizagfio de concurso
piiblico para professores leigos a partir da vigéncia desta Lei.

Art. 95 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicagfo, revogadas as disposi¢bes em contrario.



Sala de sessfes da Clunara Municipal de Palmital,

aos 23 dias do més de junho do ano de 1.997.

Edoni Bonassoli
Presidente



LEIN® 1197

ANEXO I
TABELA DE VENCIMENTOS
[ CLASSE | NiVEIS

1 2 3 4 5 6
A 359,88 377,87 395,86 413 85 431,84 449,83
B 431,86 453,45 475,04 496,63 518,22 53981
C 485,84 510,13 534,42 558,71 583,00 607,29
D 539,82 566,81 593,80 620,79 647,78 674,77

Palmital, 23 de junho de 1.997

B

FEdoni Banassoli
Presidente




